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 CÂMARA  MUNICIPAL  DE NOVA  FRIBURGO

  GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 24 de Março de 2011

INDICAÇÃO LEGISLATIVA     

Exmo. Presidente da Câmara Municipal

Vereador Luciano Faria

SOLICITO, na forma regimental, à Mesa Diretora, o envio de mensagem ao Exmo. Sr. Prefeito, cujo escopo é atender os objetivos do seguinte anteprojeto de lei:

ANTEPROJETO DE LEI

"Institui o Programa de auxílio-creche às mães não atendidas na rede pública municipal de creches do município de São Paulo".

A Câmara de Nova Friburgo aprova:

Art.1º - Fica instituído no âmbito do município de Nova Friburgo o Programa de auxílio-creche às mães não atendidas na rede pública de creches diretas ou indiretas da Prefeitura do Município de Nova Friburgo.

Art. 2º - Terão direito de acesso ao programa as mães com crianças em idade de atendimento nas creches e que aguardam na fila de demanda. 

Art.3º - As mães que atendam ao disposto no artigo 2º receberão auxílio de 1/3 salário mínimo por criança durante o período em que não for atendida pela rede de creche pública municipal direta ou indireta. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cláudio Damião

Vereador- PT

JUSTIFICATIVA

É antigo e recorrente o fato que as creches municipais de Nova Friburgo não comportam a demanda de crianças. Em todas as unidades que visitei ao longo do meu mandato registra-se uma longa fila de espera, são centenas de mães que deixam de trabalhar enquanto aguardam uma vaga para o filho.

Diante dos eventos naturais ocorridos no município de Nova Friburgo em janeiro de 2011, a situação agravou-se, diversas unidades foram destruídas ou estão interditadas pela Defesa Civil, cito como exemplo as creches dos bairros de Varginha e Rui Sanglard.  

A prioridade é aumentarmos o número de unidades publicas ao ponto de atendar todas as famílias, contudo sabemos que essa medida não se obtêm de imediato e a  realidade que bate a nossa porta é a difícil realidade de várias mães friburguenses que não têm com quem deixar seus filhos e urgem por uma assistência do poder público. Muitas crianças não serão atendidas na idade adequada para o desenvolvimento da função educacional, psíquica e intelectual,  ou seja, o período em que é preciso responder as necessidades do desenvolvimento infantil, bem como a função de guarda, visto que muitos pais e mães deixam seus filhos sozinhos em casa ou sob a guarda de outras pessoas sem as condições para tal.

É neste cenário que prezo pela instituição do “auxílio creche” que funcionará como um auxílio financeiro para mães que estão cadastradas na fila de espera e não são assistidas pelas creches da Prefeitura do Município de Nova Friburgo.

Na expectativa de ver acolhida a presente proposta pelo Exmo. Sr. Prefeito, requeiro a V.Exa. o encaminhamento ao Plenário para votação e aprovação da mesma.

Cláudio Damião

Vereador
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